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                                                            LICITAÇÃO PRESENCIAL 2023/071 – RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 LICITAÇÃO PRESENCIAL BRDE 2023/071 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços 

continuados sem dedicação exclusiva, para a elaboração e revisão de cálculos judiciais na 

esfera trabalhista, emissão de pareceres técnicos, assim como a apresentação de quesitos 

em perícias judiciais e atuação como assistente técnico pericial do BRDE, conforme 

especificações do Termo de Referência. 

RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

1. RELATÓRIO 

Trata a presente peça de RESPOSTA DE RECURSO na Licitação Presencial BRDE 

2023/071, interposto pela licitante RGC PERÍCIAS CONTÁBEIS LTDA (recorrente) contra o 

resultado do certame, mais especificamente contra a decisão que julgou a documentação da 

sua concorrente MACIEL ASSESSORES S/S (recorrida), e que atribuiu a sua pontuação 

técnica e sagrou-se habilitada e vencedora do certame. A licitante MACIEL ASSESSORES 

S/S enviou peça de contrarrazões para refutar os argumentos apresentados pela recorrente 

em suas razões recursais. Abaixo são aprofundados tais pontos. 

2. ADMISSIBILIDADE 

O prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis iniciou sua contagem a partir de 12/09/2023. A peça 

de recurso foi recebida em 14/09/2023, de autoria da licitante RGC PERÍCIAS CONTÁBEIS 

LTDA. Consubstancia-se e efetiva-se, assim, a tempestividade como requisito de 

admissibilidade para o recurso recebido.  

3. CONTRARRAZÕES   

Encerrado o prazo para apresentação de recurso, e após a disponibilização das peças de 

razões, foi recebida tempestivamente, no dia 25/09/2023, a peça de contrarrazões da 

licitante MACIEL ASSESSORES S/S. 
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4. MÉRITO 

DAS RAZÕES DA LICITANTE RGC PERÍCIAS CONTÁBEIS LTDA 

A recorrente, em síntese, solicita a inabilitação da empresa recorrida e declarada vencedora 

– MACIEL ASSESSORES S/S –, contestando a lista de participantes da equipe técnica da 

empresa e as notas atribuídas a esses integrantes. Aduz que não foi demonstrado o vínculo 

entre a licitante e tais profissionais, e contesta especialmente as notas recebidas por esses 

integrantes. Traz a recorrente relação dos sócios da empresa e faz comparação com os 

profissionais que efetivamente pontuaram no certame, asseverando que não houve 

comprovação do vínculo deles com a licitante.  

A recorrente faz referência ao exigido nos itens 3, 4 e 5 da planilha de Pontuação Técnica 

para avaliação dos membros da equipe técnica da licitante, em que se determina a 

necessidade de “membros componentes da equipe técnica permanente disponibilizada pela 

empresa”. Para esses itens, a licitante MACIEL ASSESSORES S/S apresentou em sua 

documentação os seguintes profissionais: 

• Item 3: Roger1 Luiz Rosa (3.1); Jorge Krening (3.2); Roger Maciel de Oliveira (3.3); 

Eliane Tânia Resmini (3.3); Thaís de Freitas Carvalho (3.3); e Laura Gueller Zardin (3.3). 

 

 
1 Nome correto: Jorge Luiz Rosa.  
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• Item 4: Roger Maciel de Oliveira (4.1); Eliane Tânia Resmini (4.2); e Jorge Krening 

(4.2). 

 

 

• Item 5: Jorge Krening (5.2). 
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Vale elucidar, primeiramente, que o edital não trouxe a forma e momento de comprovação do 

vínculo entre os profissionais da equipe técnica e a licitante. Não obstante, é clara e lógica a 

necessidade de que os profissionais apresentados na pontuação técnica sejam membros da 

equipe técnica permanente disponibilizada pela empresa. 

Diante do exposto, e em conformidade com a previsão editalícia para realização de 

diligências (itens 11.1.3.1. e 16.5), a COPEL agiu no sentido de esclarecer/complementar a 

instrução do processo. Para tanto, solicitou que a recorrida enviasse comprovação de vínculo 

dos profissionais indicados como membros de sua equipe técnica permanente. Abaixo 

relacionam-se os documentos disponibilizados pela licitante:  

1) Jorge Luiz Rosa da Silva: Contrato de prestação de serviços de 18/08/2023. 
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2) Jorge da Silva Krening: Contrato de prestação de serviços de 01/03/2021. 
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3) Roger Maciel de Oliveira: Contrato de prestação de serviços de 08/10/2019. 

  

4) Eliane Tânia Resmini: Contrato de prestação de serviços de 16/01/2019. 
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5) Thaís de Freitas Carvalho Contrato de prestação de serviços de 20/08/2021. 

  

6) Laura Gueller Zardin: carteira de 

trabalho 20/05/2022. 

 

Diante da documentação apresentada, fica esclarecida/complementada a informação acerca 

do vínculo dos profissionais da licitante, confirmando-se a pontuação atribuída à recorrida 

nos itens 3, 4 e 5.  

Quanto à vinculação com o Conselho de Classe Profissional, destaca-se a exigência contida 

no item 7. do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital: 
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7. VINCULAÇÃO DA CONTRATADA AO CONSELHO REGIONAL DE CLASSE 

PROFISSIONAL 

A pessoa jurídica CONTRATADA (e seu responsável técnico) deverá ser regularmente 

registrada junto ao Conselho Regional de Classe Profissional de Administração, Economia ou 

Contabilidade e estar habilitada a prestar serviços junto ao BRDE. 

Observa-se, na documentação apresentada pela licitante MACIEL ASSESSORES S/S, o 

devido cumprimento dessa exigência, uma vez que comprovou estar regularmente 

registrada/ativa a P.J. no Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande do Sul (CRC-

RS), desde 2017, conforme abaixo: 

 
 

Ainda, em sua “Declaração de Equipe”, consta na função de responsável técnico o 

profissional Roger Maciel de Oliveira, para o qual foram apresentados a Carteira de 

Identidade Profissional e Certidão de Habilitação Profissional do Conselho Regional 

de Contabilidade de São Paulo (CRC-SP), além de Certidão do Cadastro Nacional de 

Peritos Contábeis – CNPC, conforme abaixo, demonstrando que também o responsável 

técnico da licitante está regularmente registrado junto ao Conselho Regional de Classe 

Profissional.  
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A recorrida ainda aponta que os atestados de qualificação técnica apresentados pela licitante 

MACIEL ASSESSORES S/S mencionam apenas alguns membros da equipe relacionada, 

conforme abaixo, e destaca também o quadro societário da empresa: 

 

Destaca-se que a exigência do edital se refere à avalição e pontuação da empresa licitante, 

sem exigir atestados técnicos em nome dos profissionais especificamente. Conforme 

colocado pela recorrida em suas contrarrazões, “(…) ainda assim, nos atestados técnicos 

operacionais apresentados temos relacionados como membros participantes daqueles 

serviços prestados alguns dos indicados como equipe para o objeto em tela. Inclusive, o 

Responsável Técnico indicado, o Sr. Roger Maciel de Oliveira figura como membro 

participante de vários dos serviços referentes aos atestados apresentados. O edital 

determina que sejam apresentados atestados que comprovem a expertise das concorrentes 

para o escopo do certame, logo, os objetos devem ser no mínimo compatíveis nos termos do 

item 11.1.3”. 
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5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, na ponderação dos fundamentos alegados e pelos motivos 

demonstrados, a presente Comissão de Licitações entende por não acatar o recurso da 

licitante RGC PERÍCIAS CONTÁBEIS LTDA, negando-lhe provimento, mantendo como 

vencedora do certame a licitante MACIEL ASSESSORES S/S, e encaminhando a presente 

resposta a recursos à análise da Consultoria Jurídica e posteriormente ao julgamento da 

Autoridade Competente do BRDE, Diretor Administrativo. 
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